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DIÁRIO OFICIAL 

 
Decretos: 
 
Decreto nº 048 de 27 de março de 2026 

 
ABRE CRÉDITO ADICIO-
NAL SUPLEMENTAR, NO 
VALOR DE R$ 
2.000.000,00 (DOIS MI-
LHÕES DE REAIS), NA 
SECRETARIA MUNICI-
PAL DE TURISMO E 
EVENTOS, NA FORMA 
ABAIXO: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 

Município e, de acordo com o art. 5º, da Lei 
Municipal nº. 3.096 de 31 de dezembro de 
2025, bem como o art. 43, parágrafo primeiro, 
inciso I, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de 
março de 1964. DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de R$ 2.000.000,00 (dois 
milhões de reais), na Fonte 2.500.0001, distri-
buídos na forma do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior 
é proveniente de Superávit Financeiro, apura-
do no Balanço Patrimonial em 31 de dezembro 
de 2025, oriundo de RECURSOS NÃO VIN-
CULADOS DE IMPOSTOS (FR 1.500.0001). 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Itaboraí, 27 de março de 2026. 
Marcelo Delaroli 

Prefeito 

ATOS DO PREFEITO 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

Elber Corrêa da Silva 
Vice-Prefeito 

Uilton Afonso Viana Filho 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

Edson José de Lima Xavier 
Procurador-Geral do Município 

Angelica Wermelinger Rosa 
Controladora-Geral do Município 

Diogo Cabral de Andrade 
Secretário Municipal de Governo 

Sérgio Foster Perdigão 
Secretário Municipal de Planejamento 

Roberto Ataíde Santiago Fontes 
Secretário Municipal de Fazenda e Tecnologia 

Heitor Carvalhar Baldow 
Secretário Municipal de Administração 

Analice Paulo Rangel Ferreira 
Secretária Municipal de Saúde 

Mauricilio Rodrigues de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Roberto Mattos da Costa 
Secretário Municipal de Cultura 

Mariany Monteiro De Oliveira Silva Baldow 
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social 

Ramon Vieira Fasto Santos 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 

Eudnei Dias de Oliveira 
Secretário Municipal de Trabalho e Renda 

Marcos Alves de Azevedo 
Secretário Municipal de Habitação e Serviços 
Sociais 

Fátima Valessa Muniz Menezes 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

Alyne Saldanha Antunes Felizardo 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo  

Bruno Vieira da Mata 
Secretário Municipal de Obras  

Heitor Carvalhar Baldow 
Secretário Municipal de Segurança 

Ricardo dos Santos Nunes 
Secretário Municipal de Defesa Civil 

Marcelo Dos Santos Figueiredo 
Secretário Municipal de Transporte 

Abílio Flávio da Silva Pereira 
Secretário Municipal de Agricultura 

Jose Carlos Almeida De Araujo 
Secretário Municipal de Turismo e Eventos 

Diogo Sperling dos Santos 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

Suleiman de Assis Legentil Marques 
Secretário Municipal de Comunicação Social 

Edna Ferreira da Silva 
Secretária Municipal de Compras, Licitações e 
Contratos 

Luan Rosa da Silva 
Secretário Municipal de Proteção e Defesa 
dos Animais 

Almir Carvalho  
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania  

Carlos Henrique Cardoso da Paixão 
Ouvidor-Geral Municipal 

Hedio Jacy Jandre Mataruna 
Presidente da Conserlimpi  



ITABORAÍ ANO VIII N° 62  2 

Sexta, 27/03/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 

 
Decreto Municipal nº 049 /2026 
 

Dispõe sobre o controle 
de frequência, a 
compensação de 
jornada, a designação de 
servidor ponto focal e 
institui o teletrabalho no 
âmbito da Administração 
Direta, Autárquica e 
Fundacional do 
Município de Itaboraí. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ – 
RJ, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica Municipal;  
CONSIDERANDO o disposto no § 3º do art. 
125 da Lei Municipal nº 1.392/1996 – Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais; 
CONSIDERANDO a necessidade de atualizar 
o controle de frequência, e regulamentar a 
gestão de produtividade, a compensação de 
horário e as formas de registro da jornada dos 
servidores municipais; 
CONSIDERANDO ainda o trabalho técnico da 
Comissão instituída pela Resolução Conjunta 
CGM/PGM nº 001/2025, encarregada da 
elaboração e atualização das normas sobre 
frequência, produtividade e jornada; e 
CONSIDERANDO as melhores práticas 
administrativas e a necessidade de 
padronização e transparência na gestão de 
pessoal. 
DECRETA: 
 CAPÍTULO I –  DISPOSIÇÕES GERAIS  
SEÇÃO I - DO CONTROLE DE FREQUÊN-
CIA, COMPENSAÇÃO DE JORNADA E PON-
TO FOCAL 
 
Art. 1º Este Decreto regulamenta o controle de 
frequência, a assiduidade, a pontualidade, a 
jornada de trabalho, a compensação de horário 
e a designação de servidor ponto focal, no 
âmbito da Administração Direta, Autárquica e 
Fundacional do Município de Itaboraí.  
Art. 2º Para fins deste Decreto, considera-se: 
I – Jornada de trabalho: período diário 
destinado ao exercício das atribuições do 
servidor;  
II – Carga horária semanal: somatório das 
horas semanais atribuídas ao cargo/função;  
III – Controle de frequência: registro diário de 
entradas, saídas e ocorrências; 
IV – Compensação de jornada: realização de 
horas em período especial, compensáveis 
posteriormente, mediante autorização da 
chefia; 
V – Ponto Focal: servidor designado para 
acompanhamento, conferência e consolidação 
das informações de frequência da unidade; e 
VI – Boletim de Informação de Ponto (BIP): 
documento administrativo de caráter 
consolidado, elaborado pela Secretaria, que 
resume as informações de frequência dos 
servidores no período de referência, com a 
finalidade de subsidiar o controle, o 
acompanhamento e o envio de informações 
para a gestão de recursos humanos e o 
cálculo correto de salários e benefícios dos 
servidores.  

 
SEÇÃO II – DO REGISTRO DE FREQUÊNCIA 
 
Art. 3º O registro de frequência será realizado 
exclusivamente por meio de relatório de 
frequência em formato físico, conforme modelo 
constante do Anexo I.  
§1º O servidor deverá registrar diariamente 
seu horário de início, intervalo e término da 
jornada.  
§2º É vedado ao servidor registrar frequência 
por terceiros. 
§3º É proibida qualquer adulteração, rasura ou 
manipulação de horários.  
§4º Atividades fora da rotina exigem 
autorização prévia conforme Anexo II. 
Art. 4º O relatório de frequência deverá conter: 
I – nome do servidor; 
II – cargo e lotação; 
III – datas e horários; 
IV – jornada diária registrada; 
V – autorizações, ocorrências e justificativas; 
VI – horas a compensar e horas compensadas; 
e 
VII – assinaturas do servidor e da chefia 
imediata.  
 
SEÇÃO III – DA COMPENSAÇÃO DE 
HORÁRIO 
 
Art. 5º A atuação fora do expediente habitual, 
eventos, ações externas, reuniões e demais 
atividades realizadas em horário diverso da 
jornada ordinária, dependerá obrigatoriamente 
de autorização prévia e expressa da chefia 
imediata, conforme modelo constante do 
Anexo II deste Decreto. 
§1º A autorização prévia deverá indicar: data, 
horário, atividade, motivação e previsão de 
horas a compensar. 
§2º Na ausência de autorização prévia, as 
horas prestadas não serão computadas para 
fins de compensação. 
§3º A chefia deverá registrar justificativa 
funcional sempre que autorizar atuação em 
horário extraordinário. 
§4º A autorização deverá ser mantida 
arquivada junto ao relatório mensal de 
frequência da unidade, pelo prazo mínimo de 5 
(cinco) anos, sob a guarda da respectiva 
Secretaria. Decorrido esse período, a 
documentação deverá ser encaminhada ao 
Arquivo Público da Secretaria Municipal de 
Administração, para fins de arquivamento 
definitivo.  
Art. 6º A compensação deverá ocorrer 
preferencialmente dentro do mesmo mês. 
Art. 7º Horas realizadas sem autorização 
prévia não serão computadas. 
Art. 8º O banco de horas será apurado 
mensalmente pelo Servidor Ponto Focal, 
designado pela Secretaria de lotação do 
servidor, com base nas informações 
consolidadas e atestadas pelas chefias 
imediatas. 
Parágrafo único - A compensação das horas 
deverá ser devidamente justificada e registrada 
no Boletim de Informação de Ponto – BIP, o 
qual deverá estar corretamente preenchido, 
com a indicação do código específico corres-
pondente, sendo encaminhado à Secretaria 

Municipal de Administração – SEMAD para fins 
de registro e controle administrativo. 
 
SEÇÃO IV – DO SERVIDOR PONTO FOCAL 
 
Art. 9º Cada Secretaria Municipal deverá 
designar, por Resolução própria, um Servidor 
Ponto Focal de Controle de Frequência, 
conforme modelo constante do Anexo VII 
deste Decreto. 
§1º O Servidor Ponto Focal será responsável 
pela coleta, conferência, organização e 
consolidação interna dos registros de 
frequência de todos os servidores da 
Secretaria, bem como, pelo preenchimento do 
BIP, conforme modelo constante no Anexo 
VIII.  
§2º Os Secretários Municipais das respectivas 
pastas são responsáveis por encaminhar as 
informações consolidadas (BIP), de suas 
respectivas secretarias, para a Secretaria 
Municipal de Administração (SEMAD), até o 
quinto dia útil do mês subsequente, para 
registro e consolidação central. 
 
CAPÍTULO II – DAS RESPONSABILIDADES 
SEÇÃO I – DO SERVIDOR 
 
Art. 10. Compete ao servidor: 
I – registrar corretamente a frequência; 
II – solicitar autorização prévia para atuação 
fora do expediente; 
III – cumprir sua jornada de trabalho; 
IV – comunicar tempestivamente ausências, 
atrasos, saídas antecipadas e demais 
ocorrências funcionais;  
V – entregar os relatórios de frequência nos 
prazos estabelecidos; 
VI – comunicar faltas e atrasos; e 
VII – entregar o relatório individual quando 
solicitado.  
 
SEÇÃO II – DA CHEFIA IMEDIATA 
 
Art. 11. Compete à Chefia Imediata: 
I – supervisionar o cumprimento da jornada 
dos servidores; 
II – autorizar previamente atividades fora do 
expediente; 
III - realizar a gestão do banco de horas; 
IV – validar e assinar os relatórios mensais; e 
V – comunicar irregularidades ao Ponto Focal.  
Parágrafo único - A chefia imediata é a 
autoridade responsável por atestar e fiscalizar 
a veracidade e a regularidade das informações 
consolidadas no âmbito do setor de sua 
responsabilidade. 
 
SEÇÃO III – DO PONTO FOCAL  
 
Art. 12. Compete ao Servidor Ponto Focal da 
Secretaria:  
I – coletar os relatórios de frequência de todos 
os setores da respectiva Secretaria Municipal; 
II – conferir se os registros foram devidamente 
preenchidos e assinados pelos servidores e 
chefias; 
III – confirmar a existência das autorizações 
prévias de compensação, quando houver; 
IV – consolidar as informações de frequência 
da Secretaria; 

ANEXO I - Decreto nº 048, de 27 de março de 2026 
SUPLEMENTAÇÃO 

31 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS 
31.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS 

31.001.001 – 13.392.0008.2.122 – ORGANIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE FESTEJOS MUNICIPAIS 
E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 Outras Serviços de Tercei-
ros – Pessoa Jurídica 2.500.0001 785 R$ 2.000.000,00 

Total da Secretaria R$ 2.000.000,00 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 2.000.000,00 
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V – encaminhar a consolidação ao Secretário 
da pasta, para atesto formal; 
VI – após a verificação do Secretário, o 
Boletim de Informação de Ponto (BIP) deverá 
ser encaminhado ao Setor de Folha de 
Pagamento (Subsetor BIP) da Secretaria 
Municipal de Administração (SEMAD), dentro 
do prazo estabelecido; 
VII – manter arquivados os relatórios e 
documentos por, no mínimo, 5 anos; e 
VIII – comunicar ao Secretário e à SEMAD 
quaisquer irregularidades identificadas.  
 
SEÇÃO IV – DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO (SEMAD) 
 
Art. 13. Compete à SEMAD, por meio do Setor 
Folha de Pagamento: 
I – realizar os lançamentos na folha de 
pagamento, por intermédio do Setor de Folha 
de Pagamento, com base nas informações 
consolidadas constantes do Boletim de 
Informação de Ponto; 
II – conferir a regularidade e a tempestividade 
dos envios das informações pelas Secretarias 
Municipais; 
III – solicitar, quando necessário, correções ou 
esclarecimentos aos Pontos Focais ou às 
Secretarias, em caso de inconsistências, 
falhas ou inconformidades nos registros 
encaminhados, por meio dos respectivos BIPs; 
e 
IV – manter sob sua guarda os Boletins de 
Informação de Ponto pelo prazo mínimo de 5 
(cinco) anos, promovendo, após esse período, 
o encaminhamento ao Departamento de 
Arquivo Público da SEMAD, para fins de 
arquivamento definitivo. 
 
CAPÍTULO III – DAS IRREGULARIDADES E 
SANÇÕES 
 
Art. 14. Constituem irregularidades: 
I – atrasos injustificados; 
II – faltas não justificadas; 
III – saídas antecipadas sem autorização; 
IV – registro por terceiros; 
V – adulteração de informações; e 
VI – não entrega dos relatórios. 
Paragrafo único – As irregularidades previstas 
neste artigo poderão ensejar desconto 
remuneratório, glosas no banco de horas, 
advertência por escrito, medidas 
administrativas cabíveis ou abertura de 
Processo Administrativo Disciplinar (PAD), 
observadas a gravidade da conduta e a 
legislação aplicável.  
 
CAPÍTULO IV – DO TELETRABALHO 
Seção I -  Disposições Gerais  
 
Art. 15. Fica instituído o Teletrabalho no âmbito 
da Administração Direta, Autárquica e 
Fundacional do Município de Itaboraí, como 
modalidade de execução de atividades 
funcionais fora das dependências físicas da 
repartição pública, mediante o uso de meios de 
tecnologias adequadas e seguindo as 
diretrizes deste Decreto.  
Art. 16. O teletrabalho observará os princípios 
da: 
I – eficiência;  
II – continuidade do serviço público; 
III – economicidade; 
IV – produtividade; 
V – transparência; 
VI – responsabilidade funcional; 
VII – segurança da informação; e  
VIII – controle e rastreabilidade das entregas.  
Art. 17. Não poderão participar do teletrabalho 
os servidores: 
I – em estágio probatório, ressalvadas 
hipóteses excepcionais, devidamente 
justificadas e autorizadas pelo Secretário da 
pasta; 

II – que desempenhem atividades que exijam 
presença física; 
III – que estejam respondendo a processo 
administrativo disciplinar; e 
IV – que estejam em licença ou afastamento 
incompatível com o teletrabalho.  
 
SEÇÃO II  – DAS MODALIDADES 
 
Art. 18. O teletrabalho poderá ser executado 
nas seguintes modalidades: 
I – Integral: execução das atividades 
remotamente durante todos os dias úteis 
autorizados;  
II – Híbrida: alternância entre atividades 
presenciais e remotas; e 
III – Eventual: execução remota apenas em 
situações específicas, devidamente 
autorizadas. 
§1º Na modalidade híbrida, o servidor poderá 
exercer suas atividades em home office por até 
3 (três) dias por semana, permanecendo 
obrigatoriamente mínimo de 2 (dois) dias 
presenciais na unidade de lotação. 
§2º Exceções ao limite previsto no §1º 
somente poderão ocorrer mediante justificativa 
devidamente fundamentada da Secretaria de 
lotação, com autorização expressa do 
respectivo Secretário da pasta, em ato 
específico. 
 
SEÇÃO III  –  DO PROCESSO DE ADESÃO 
 
Art. 19. A adesão ao teletrabalho seguirá 
obrigatoriamente as seguintes etapas: 
I – manifestação de interesse do servidor, 
conforme Anexo III; 
II – análise da chefia imediata quanto à 
compatibilidade das atividades com a 
modalidade de teletrabalho; 
III – análise e decisão do Secretário da pasta, 
que detém autonomia para autorizar ou não o 
servidor a participar do teletrabalho; 
IV – elaboração do Plano de Trabalho, 
conforme Anexo IV; 
V – emissão de parecer de adesão inicial ao 
teletrabalho por Comissão de Teletrabalho, 
quando houver, instituída no âmbito da 
Secretaria de origem, conforme modelo 
referencial constante do Anexo VI; 
VI – formalização da autorização do 
teletrabalho pelo Secretário da pasta, mediante 
atesto administrativo registrado no respectivo 
processo; e 
VII – encaminhamento do processo à 
Secretaria Municipal de Administração – 
SEMAD, para fins de registro e controle e 
arquivamento nos respectivos assentamentos 
funcionais. 
§1º Sem a autorização do Secretário da pasta, 
o processo não prosseguirá e será arquivado 
no âmbito da própria Secretaria.  
§2º Instituição de Comissão de Teletrabalho é 
facultativa, a critério do Secretário da pasta, 
sendo recomendada especialmente para 
Secretarias com elevado número de servidores 
ou maior complexidade administrativa. 
§3º  O parecer da Comissão de Teletrabalho, 
quando existente, possui caráter consultivo e 
subsidiará a decisão do Secretário da pasta. 
§4º A SEMAD poderá solicitar documentos 
complementares, correções ou 
esclarecimentos, exclusivamente para fins de 
registro, controle e conformidade 
administrativa.  
§5º O servidor somente poderá iniciar o 
teletrabalho após a autorização formal do 
Secretário da pasta, devendo o processo ser 
posteriormente encaminhado à SEMAD para 
fins de registro, controle e arquivamento. 
 
SEÇÃO IV – DO PLANO DE TRABALHO 
 
Art. 20. O Plano de Trabalho é documento 
obrigatório e deverá conter: 

I – metas específicas e quantificáveis; 
II – atividades a serem realizadas; 
III – prazos, entregas e indicadores de 
monitoramento; 
IV – forma de comprovação das entregas; 
V – horário de disponibilidade; e 
VI – dias presenciais, quando aplicável. 
§1º O Plano de Trabalho seguirá o modelo do 
Anexo IV. 
§2º O Plano de Trabalho poderá ser revisado 
trimestralmente, mediante justificativa da 
chefia imediata e autorização do Secretário da 
pasta. 
 
SEÇÃO V – DO ACOMPANHAMENTO E AVA-
LIAÇÃO 
 
Art. 21. O desempenho do servidor em 
teletrabalho será avaliado por: 
I – pela chefia imediata, quanto à execução 
das atividades, cumprimento das metas e 
entregas, conforme modelo constante do 
Anexo V; e 
II – pela Comissão de Teletrabalho da 
Secretaria, quando houver, quanto à 
produtividade, regularidade do Plano de 
Trabalho e resultados alcançados. 
§1º O não cumprimento das metas ou a 
constatação de desempenho insatisfatório 
poderá ensejar ajustes no Plano de Trabalho, 
suspensão ou cessação do teletrabalho. 
§2º A decisão de suspender ou cessar o 
teletrabalho compete ao Secretário da pasta, 
por interesse público, necessidade do serviço 
ou descumprimento das regras estabelecidas 
neste Decreto. 
§3º As avaliações considerarão, no mínimo: 
I – cumprimento das metas e entregas; 
II – qualidade do trabalho; 
III – atendimento aos prazos; 
IV – disponibilidade e comunicação; e 
V – participação em reuniões e atividades 
institucionais. 
§4º O servidor que apresentar desempenho 
insatisfatório poderá, a critério da Secretaria: 
I – ter seu Plano de Trabalho readequado; 
II – ser movido da modalidade híbrida para 
presencial; 
III – ter o teletrabalho suspenso; e 
IV – ser desligado da modalidade de 
teletrabalho. 
 
SEÇÃO VI – DAS OBRIGAÇÕES DO 
SERVIDOR 
 
Art. 22. São obrigações do servidor em 
teletrabalho: 
I – cumprir integralmente o Plano de Trabalho 
aprovado; 
II – manter comunicação permanente com a 
chefia imediata; 
III – comparecer presencialmente quando 
convocado; 
IV – zelar pela confidencialidade das 
informações; 
V – manter espaço adequado para o trabalho 
remoto; 
VI – cumprir prazos e metas; 
VII – seguir as normas do Decreto e do 
Estatuto dos Servidores. 
§1º O descumprimento pode resultar na 
revogação da autorização de teletrabalho. 
§2º O teletrabalho não reduz a 
responsabilidade funcional do servidor. 
 
SEÇÃO VII – DA COMISSÃO INTERNA DE 
TELETRABALHO 
 
Art. 23. As Secretarias Municipais poderão, a 
critério do respectivo Secretário, instituir 
Comissão Interna de Teletrabalho no âmbito 
da própria pasta, com a finalidade de apoiar a 
análise, o acompanhamento, o monitoramento 
e a avaliação da execução do teletrabalho. 
§1º A instituição da Comissão Interna de 



ITABORAÍ ANO VIII N° 62  4 

Sexta, 27/03/2026  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 

Teletrabalho é facultativa, sendo recomendada 
especialmente para Secretarias com elevado 
número de servidores ou maior complexidade 
administrativa. 
§2º A Comissão Interna de Teletrabalho será 
constituída e regulamentada por ato próprio do 
Secretário da pasta, no qual deverão constar, 
no mínimo: 
I – a designação dos membros titulares e 
suplentes; 
II – as atribuições e responsabilidades dos 
membros; 
III – o período de vigência das designações; 
IV – a periodicidade e a forma de convocação 
das reuniões; e 
V – o rito de deliberação e emissão de 
pareceres. 
Art. 24. Compete à Comissão Interna de 
Teletrabalho da Secretaria, quando instituída: 
I – analisar os processos de adesão ao 
teletrabalho no âmbito da respectiva 
Secretaria, verificando o atendimento aos 
requisitos previstos neste Decreto; 
II – emitir parecer técnico de caráter consultivo, 
favorável ou não, considerando as metas, 
atividades, condições funcionais e o interesse 
público; 
III – acompanhar, quando necessário, o 
desempenho dos servidores em teletrabalho; 
IV – recomendar ajustes ou readequações no 
Plano de Trabalho; 
V – sugerir, de forma fundamentada, a 
suspensão temporária ou a cessação do 
teletrabalho; e 
VI – subsidiar o Secretário da pasta na tomada 
de decisão. 
Art. 25. A composição, o funcionamento, a 
periodicidade de reuniões, o quórum de 
deliberação e os procedimentos da Comissão 
Interna de Teletrabalho, quando instituída, 
serão definidos por ato próprio do Secretário 
da respectiva pasta. 
 
SEÇÃO VIII – DO DESLIGAMENTO 
 
Art. 26. O servidor poderá ser desligado do 
teletrabalho, mediante decisão do Secretário 
da pasta, nas seguintes hipóteses: 
I – por interesse da Administração; 
II – por desempenho insatisfatório; 
III – por descumprimento das normas; e 
IV – por necessidade do serviço. 
Art. 27. Os casos omissos ou situações não 
previstas neste Decreto serão analisados no 
âmbito da Secretaria de origem do servidor, 
mediante decisão do respectivo Secretário da 
pasta, podendo, quando houver, ser 
consultada a Comissão Interna de Teletrabalho 
da Secretaria. 
Parágrafo único. A decisão adotada deverá ser 
devidamente registrada no processo 
administrativo e, quando pertinente, 
encaminhada à SEMAD para fins de registro e 
controle. 
 
CAPÍTULO V – DAS EXCEÇÕES AO 
CONTROLE DE FREQUÊNCIA 
 
Art. 28. Não se submetem ao registro diário de 
ponto de presença os agentes públicos cujo 
exercício funcional exija dedicação contínua, 
disponibilidade integral, atuação estratégica e 
flexibilidade de horários, sendo eles:  
I – Secretários Municipais; 
II – Subsecretários Municipais; 
III – Controlador-Geral do Município; 
IV – Procurador-Geral do Município; 
V – Presidentes de Autarquias e Fundações; e 
VI – Assessores executivos e especiais.  
§1º A dispensa do registro de ponto 
fundamenta-se na natureza dos cargos, que 
exigem flexibilidade de horário, disponibilidade 
permanente, atendimento a demandas 
urgentes e atuação estratégica não compatível 
com controle de ponto diário. 

§2º Os agentes listados neste artigo 
permanecem obrigados a cumprir suas 
atribuições funcionais, comparecer às 
unidades sempre que necessário e manter 
disponibilidade compatível com o exercício do 
cargo. 
§3º A dispensa do registro de ponto não exime 
os agentes das responsabilidades 
administrativa, ética e disciplinar previstas na 
legislação municipal. 
§4º As Secretarias deverão manter controle 
institucional sobre a agenda, compromissos, 
participações em reuniões e produtividade dos 
agentes dispensados do ponto. 
§5º A SEMAD manterá cadastro atualizado 
dos agentes abrangidos pela dispensa, para 
fins de controle institucional e auditoria. 
 
CAPÍTULO VI – DO CONTROLE, 
TRANSPARÊNCIA E INTEGRAÇÃO 
 
Art. 29. A Secretaria Municipal de 
Administração – SEMAD manterá, pelo prazo 
mínimo de 5 (cinco) anos, a guarda dos 
Boletins de Informação de Ponto (BIPs) 
encaminhados pelas Secretarias Municipais, 
até o seu encaminhamento ao Departamento 
de Arquivo Público da Secretaria Municipal de 
Administração, para arquivamento definitivo.  
Art. 30. Cada Secretaria Municipal será 
responsável pela guarda dos registros de 
frequência e demais documentos correlatos 
dos servidores nela lotados, pelo prazo mínimo 
de 5 (cinco) anos, até o seu encaminhamento 
ao Departamento de Arquivo Público da 
SEMAD, para arquivamento definitivo. 
§1º As informações consolidadas terão caráter 
permanente, histórico e auditável, devendo 
observar, no que couber, as regras gerais de 
proteção de dados pessoais. 
§2º A SEMAD poderá elaborar relatórios 
anuais de conformidade administrativa, com a 
finalidade de subsidiar ações de controle 
interno, transparência e aprimoramento dos 
procedimentos. 
Art. 31. A SEMAD é o órgão central 
responsável pela gestão das informações 
inerentes ao pessoal, podendo requisitar, 
sempre que necessário, informações, 
documentos e esclarecimentos às Secretarias 
Municipais e aos respectivos Pontos Focais. 
§1º As Secretarias deverão atender às 
solicitações da SEMAD no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis. 
§2º O não atendimento injustificado às 
solicitações poderá ensejar responsabilização 
administrativa, nos termos da legislação 
aplicável. 
Art. 32. As Secretarias Municipais deverão 
garantir a transparência e a rastreabilidade dos 
registros de frequência, compensações e 
teletrabalho, mantendo arquivos físicos ou 
digitais pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, 
para fins de controle, auditoria e eventual 
responsabilização. 
 
CAPÍTULO VII – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 33. As Secretarias Municipais poderão 
editar Resoluções internas para regulamentar 
procedimentos operacionais específicos 
relacionados ao controle de frequência, 
compensação de jornada e teletrabalho, desde 
que não contrariem as disposições deste 
Decreto. 
§1º As Resoluções internas deverão ser 
encaminhadas à Secretaria Municipal de 
Administração – SEMAD, exclusivamente para 
ciência, registro e fins de controle 
administrativo. 
§2º Nenhuma norma interna poderá alterar, 
suprimir ou ampliar competências, prazos ou 
fluxos estabelecidos neste Decreto. 
§3º As normas internas das Secretarias 
deverão ser revisadas e atualizadas sempre 

que houver alteração neste Decreto ou em 
legislação superveniente aplicável. 
Art. 34. A Secretaria Municipal de 
Administração – SEMAD é o órgão central 
responsável pela coordenação administrativa, 
orientação técnica e acompanhamento da 
execução das regras de controle de 
frequência, compensação de jornada e 
teletrabalho previstas neste Decreto. 
§1º Compete à SEMAD editar Portarias, 
orientações técnicas, manuais operacionais e 
modelos complementares, com a finalidade de 
padronizar procedimentos e apoiar a aplicação 
deste Decreto. 
§2º Caberá à SEMAD manter, por no mínimo 5 
(cinco) anos, os Boletins de Informação de 
Ponto das Secretarias Municipais, servindo de 
base oficial e unificada sobre frequência. 
§3º A SEMAD poderá realizar monitoramento 
periódico da execução deste Decreto, podendo 
recomendar ajustes procedimentais ou 
correções administrativas às Secretarias. 
Art. 35. A Controladoria-Geral do Município 
poderá, a qualquer tempo, requisitar 
documentos, registros, relatórios, bancos de 
horas, autorizações e demais informações 
necessárias ao exercício das atividades de 
auditoria e controle interno. 
§1º As unidades administrativas deverão 
atender às solicitações da CGM no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis, salvo 
impossibilidade justificada. 
§2º O não atendimento, ou atendimento 
incompleto, poderá ensejar responsabilização 
administrativa e comunicação à autoridade 
competente. 
Art. 36. O tratamento de informações e 
documentos relacionados à frequência, 
compensação de jornada e teletrabalho deverá 
observar, no que couber, as regras gerais de 
proteção de dados pessoais previstas na Lei 
Federal nº 13.709/2018 – Lei Geral de 
Proteção de Dados (LGPD), especialmente 
quanto ao uso adequado e à proteção das 
informações funcionais dos servidores.  
Art. 37. Ficam revogadas as normas anteriores 
que contrariem ou conflitem com o presente 
Decreto, especialmente as que tratem de 
registro de frequência, compensação de 
jornada e teletrabalho no âmbito da 
Administração Direta, Autárquica e 
Fundacional do Município de Itaboraí. 
Art. 38. Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, devendo sua íntegra, anexos e 
orientações administrativas complementares 
serem amplamente divulgadas pela Secretaria 
Municipal de Administração – SEMAD às 
demais Secretarias Municipais, para 
conhecimento e implementação das regras 
nele previstas, no prazo de 120 (cento e vinte) 
dias, a contar da data da publicação. 
Publica-se, Registra-se e Cumpra-se. 
Itaboraí, 27 de março de 2026. 
Marcelo Delaroli 
Prefeito Municipal 
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Decreto Municipal nº 50 de 27 de março de 
2026 

 
DISPÕE SOBRE A 
TRANSFORMAÇÃO DE 
CARGOS COMISSIONA-
DOS E FUNÇÕES GRATI-
FICADAS DA ESTRUTU-
RA ADMINISTRATIVA DO 
MUNICÍPIO DE ITABO-
RAÍ, SEM AUMENTO DE 
DESPESA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, 
CONSIDERANDO o empenho do Governo 
municipal em adequar os quadros de pessoal 
da Administração Pública às reais necessida-
des do serviço público; 
CONSIDERANDO que fora promulgada a Lei 
Complementar Municipal nº 301, de 20 de 
fevereiro de 2025, a qual estabelece a nova 
estrutura administrativa do Município de Itabo-
raí; 
CONSIDERANDO a revogação da Lei Munici-
pal nº 265/21 e suas alterações; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 334 
de 31 de dezembro de 2025, que fixa o valor 
do cargo em comissão de Assessor de Depar-
tamento I, Símbolo CC-07, em consonância 
com o Salário mínimo Nacional; 
CONSIDERANDO a reestruturação e reorgani-
zação das Secretarias Municipais; DECRETA:  
Art. 1º Visando atender a necessidade da Ad-
ministração Pública Municipal, sem implicar 
aumento de despesa, ficam transformados os 
cargos de provimento em comissão  na seguin-
te forma: 

CARGOS COMISSIONADOS PARA TRANSFORMAÇÃO  
Nomenclatura  Simbologia Quantitativo 

Assessor Técnico CC-04 05 
Chefe de Departamento CC 05 06 

Assessor Técnico II CC 06 07 

CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS TRANSFORMADAS  
Nomenclatura Cargo Comissionado (simbologia) Número de Cargos 

Assessor Especial AE-II 03 
Assessor de Departamento I CC-07 02 

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Itaboraí, 27 de Março de 2026 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

 
Decreto nº 051, de 27 de março de 2026 
 

ABRE CRÉDITO ADICIO-
NAL SUPLEMENTAR, NO 
VALOR DE R$ 
2.215.000,00 (DOIS MI-
LHÕES, DUZENTOS E 

QUINZE MIL REAIS), NA 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
E NA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE TURISMO E 
EVENTOS, NA FORMA 
ABAIXO: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, em atendimento à Lei Municipal 
nº. 3.096, de 31 de dezembro de 2025, bem 
como, ao art. 41, inciso I, da Lei Federal nº. 
4.320, de 17 de março de 1964. DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de  R$ 2.215.000,00 (DOIS 
MILHÕES, DUZENTOS E QUINZE MIL RE-
AIS), na forma constante do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior 
é proveniente da anulação de dotação orça-
mentária, no mesmo valor, na forma do Anexo 
II, conforme determina o art. 43, §1º, inciso III, 
da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 
1964. 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação.  

Itaboraí, 27 de março de 2026. 
Marcelo Delaroli 

Prefeito 

ANEXO I - Decreto nº 051, de 27 de março de 2026 
SUPLEMENTAÇÃO 

24 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
24.001 –  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

24.001.001 – 15.451.0012.2.330 – Locação de Máquinas, Equipamentos e Veículos 
E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.704.0014 664 R$ 715.000,00 
Total da Secretaria R$ 715.000,00 

31 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS 
31.001 –  SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS 

31.001.001 – 13.392.0008.2.122 – Organização e Acompanhamento de Festejos Municipais 
E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.704.0013 criar R$ 562.250,00 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.501.0062 criar R$ 937.750,00 

Total da Secretaria R$ 1.500.000,00 
Total da Suplementação R$ 2.215.000,00 

ANEXO II - Decreto nº 051, de 27 de março de 2026 
ANULAÇÃO 

24 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
24.001 –  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

24.001.001 – 15.451.0012.2.195 – Reforma e Manutenção de Máquinas, Equipamentos e Veículos  
E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.704.0014 661 R$ 715.000,00 
24.001.001 – 15.451.0012.2.330 – Locação de Máquinas, Equipamentos e Veículos 

E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.704.0013 663 R$ 562.250,00 
24.001.001 – 17.512.0080.2.203 – Melhoria e Ampliação do Sistema de Drenagem de Águas Pluviais 

E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.501.0062 676 R$ 937.750,00 

Total da Secretaria R$ 2.215.000,00 

Total da Anulação R$ 2.215.000,00 
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Portarias: 
 
PT n.º917/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve EXONERAR a partir de 
01/04/2026, ANTONIO CARLOS ROSA DA 
SILVA, CPF: XXX-XXX-047-35, Cargo: CHEFE 
DE DEPARTAMENTO, Símbolo: CC-05 - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS. MARCELO DELAROLI-PREFEITO 
MUNICIPAL 
  
PT n.º918/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
01/04/2026, LUCAS BRAGA DA SILVA, CPF: 
XXX-XXX-537-31, Cargo: CHEFE DE DEPAR-
TAMENTO, Símbolo: CC-05 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS. MAR-
CELO DELAROLI-PREFEITO MUNICIPAL 
 
SECRETARIAS: 
 
Resolução: 
 

Resolução CGM nº 005/2026. Dispõe sobre a 
aprovação e adoção do Plano Operativo Anual 
– POA 2026 da Controladoria-Geral do Municí-
pio de Itaboraí, e dá outras providências. A 
CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, 
no uso das atribuições conferidas pelo art. 1º 
do Decreto Municipal nº 62, de 25 de fevereiro 
de 2021, que estabelece e regulamenta a es-
trutura do Sistema de Controle Interno; CON-
SIDERANDO o poder normativo atribuído à 
Controladoria-Geral do Município, nos termos 
do art. 17, §1º, inciso X, do Decreto Municipal 
nº 62/2021; CONSIDERANDO que o planeja-
mento das atividades de controle interno cons-
titui instrumento essencial para a organização, 
execução e monitoramento das ações de audi-
toria, correição, transparência, apoio ao contro-
le externo e normatização no âmbito da Admi-
nistração Pública Municipal; CONSIDERANDO 
que o Plano Operativo Anual – POA constitui 
instrumento de gestão que detalha as ações, 
metas, responsáveis e recursos necessários 
para a execução das atividades institucionais 
da Controladoria-Geral do Município; CONSI-
DERANDO, por fim, a necessidade de siste-
matizar e dar publicidade às ações planejadas 
pela Controladoria-Geral do Município para o 
exercício de 2026; RESOLVE: 
Art. 1º – Fica aprovado o Plano Operativo Anu-
al – POA 2026, elaborado pela Controladoria-

Geral do Município, que estabelece o planeja-
mento das atividades institucionais a serem 
executadas no exercício de 2026. 
Art. 2º – O POA 2026 tem por finalidade orien-
tar a execução das ações de controle interno, 
auditoria, correição, transparência, normatiza-
ção e apoio ao controle externo, definindo 
objetivos, metas, responsáveis e cronograma 
de execução das atividades. 
Art. 3º – O Plano Operativo Anual deverá ser 
observado pelas unidades administrativas da 
Controladoria-Geral do Município como instru-
mento de planejamento, acompanhamento e 
avaliação das ações institucionais, podendo 
ser atualizado sempre que necessário para 
atender demandas extraordinárias ou determi-
nações dos órgãos de controle. 
Art. 4º – Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. Itaboraí, 
23 de março de 2026. 
Viviane da Silva Souza - Superintendente In-
terno de Auditoria - Matrícula 45.384 
Luziane de Oliveira Souza de Vasconcelos - 
Superintendente Interna de Apoio ao Controle 
Externo - Matrícula 18.349 
De acordo, Angélica Wermelinger da Rosa - 
Controladora-Geral do Município - CRC-RJ 
091336/O-9 - Matrícula 57.355 
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Portarias: 
 
PORTARIA SEMAD Nº 171/2026. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA MATERNIDADE a servidora, BHIA 
TABERT MARCONDES DE MOURA GOMES 
na matrícula nº59732 pelo período de dias, 
180 com início em 05/02/2026 a 03/08/2026. 
Conforme processo administrativo 
nº0004.000920/2026-35. Esta portaria entra 
vigor de acordo com a data da concessão do 
benefício. Itaboraí, 16 março de 2026.  HEI-
TOR C. BALDOW - Secretário Municipal de 
Administração - Matrícula nº 57.350. 
 
PORTARIA SEMAD Nº 172/2026. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA MATERNIDADE a servidora, SÍLVIA 
DA COSTA SILVA na matrícula n.º 60086 pelo 
período de dias, 180 com início em 05/12/2025 
a 02/06/2026. Conforme processo administrati-
vo no0004.001003/2026-78. Esta portaria entra 
vigor de acordo com a data da concessão do 
benefício. Itaboraí, 16 março de 2026.  HEI-
TOR C. BALDOW - Secretário Municipal de 
Administração - Matrícula nº 57.350. 
 
PORTARIA SEMAD Nº 173/2026. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA MATERNIDADE a servidora, SU-
ELLEM SILVA DE VASCONCELOS na matrí-
cula no47963 pelo período de dias, 180 com 
início em 09/03/2026 a 04/09/2026. Conforme 
processo administrativo no0004.001017/2026-
91. Esta portaria entra vigor de acordo com a 
data da concessão do benefício. Itaboraí, 16 
março de 2026.  HEITOR C. BALDOW - Secre-
tário Municipal de Administração - Matrícula nº 
57.350. 
 
PORTARIA SEMAD Nº 174/2026. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA MATERNIDADE a servidora, ANA 
BEATRIZ MARTINS DE OLIVEIRA SILVA na 
matrícula no56845/56847 pelo período de dias, 
180 com início em 04/03/2026 a 30/08/2026. 
Conforme processo administrativo 
no0004.000993/2026-27. Esta portaria entra 
vigor de acordo com a data da concessão do 
benefício. Itaboraí, 16 março de 2026.  HEI-
TOR C. BALDOW - Secretário Municipal de 
Administração - Matrícula nº 57.350. 
 
PORTARIA SEMAD Nº 175/2026. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA MATERNIDADE a servidora, GRAZI-
ELA FRANCISCO DA SILVA na matrícula 
no60249 pelo período de dias, 90 com início 
em 05/03/2026 a 02/06/2026. Conforme pro-
cesso administrativo no0004.001122/2026-21. 
Esta portaria entra vigor de acordo com a data 
da concessão do benefício. Itaboraí, 16 março 
de 2026.  HEITOR C. BALDOW - Secretário 
Municipal de Administração - Matrícula nº 
57.350. 
 
PORTARIA SEMAD Nº 176/2026. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 

setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA MATERNIDADE a servidora, GRACIE-
LE EUZEBIO DA SILVA FIGUEIRA na matrícu-
la no60230 pelo período de dias, 47 com início 
em 05/03/2026 a 20/04/2026. Conforme pro-
cesso administrativo no0004.001133/2026-19. 
Esta portaria entra vigor de acordo com a data 
da concessão do benefício. Itaboraí, 16 março 
de 2026.  HEITOR C. BALDOW - Secretário 
Municipal de Administração - Matrícula nº 
57.350. 
 
PORTARIA SEMAD Nº 177/2026. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA MATERNIDADE a servidora, THA-
YANNA DE OLIVEIRA RODRIGUES na matrí-
cula no58157 pelo período de dias, 180 com 
início em 10/03/2026 a 05/09/2026. Conforme 
processo administrativo no0004.001112/2026-
95. Esta portaria entra vigor de acordo com a 
data da concessão do benefício. Itaboraí, 16 
março de 2026.  HEITOR C. BALDOW - Secre-
tário Municipal de Administração - Matrícula nº 
57.350. 
 
PORTARIA SEMAD Nº 178/2026. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder RE-
DUÇÃO DE CARGA HORÁRIA de 50%
(cinquenta por cento) a servidora, FERNANDA 
SHELLENN VIANA PEREIRA na matrícula 
no59537 pelo período de dias, 365 com início 
em 16/03/2026 a 15/03/2027. Conforme pro-
cesso administrativo no0004.002459/2025-74. 
Esta portaria entra vigor de acordo com a data 
da concessão do benefício. Itaboraí, 16 março 
de 2026.  HEITOR C. BALDOW - Secretário 
Municipal de Administração - Matrícula nº 
57.350. 
 
PORTARIA SEMAD Nº 179/2026. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder RE-
DUÇÃO DE CARGA HORÁRIA de 50%
(cinquenta por cento) a servidora, MARA LU-
CIA DOS SANTOS OLIVEIRA MARQUES na 
matrícula no59984 pelo período de dias, 180 
com início em 16/03/2026 a 11/09/2026. Con-
forme processo administrativo 
no0004.000829/2026-10. Esta portaria entra 
vigor de acordo com a data da concessão do 
benefício. Itaboraí, 16 março de 2026.  HEI-
TOR C. BALDOW - Secretário Municipal de 
Administração - Matrícula nº 57.350. 
 
PORTARIA SEMAD Nº 180/2026. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder RE-
DUÇÃO DE CARGA HORÁRIA de 50%
(cinquenta por cento) a servidora, ERIKA ABIB 
REIS MIRANDA na matrícula no15460 pelo 
período de dias, 365 com início em 13/03/2026 
a 12/03/2027. Conforme processo administrati-
vo no0004.000544/2025-06. Esta portaria entra 
vigor de acordo com a data da concessão do 
benefício. Itaboraí, 16 março de 2026.  HEI-
TOR C. BALDOW - Secretário Municipal de 
Administração - Matrícula nº 57.350. 
 
Termo Aditivo: 
 
3º termo aditivo de repactuação e prorrogação 
ao contrato FME Nº 03/2023. Processo Admi-
nistrativo nº 1627/2022. Vigência: Início 
28/03/2026 – Término: 28/03/2027. Valor: R$ 
7.744.901,28 (Sete milhões, setecentos e qua-

renta e quatro mil, novecentos e um reais e 
vinte e oito centavos). Contratado: L.G. Da 
Silva Serviços Combinados. CNPJ: 
30.098.525/0001-72. 3º termo aditivo de repac-
tuação e prorrogação contratual ao contrato 
administrativo FME n.º 03/2023, celebrado 
entre Município de Itaboraí, “presentado” pelo 
Fundo Municipal de Educação (FME), repre-
sentado pelo seu Presidente, Senhor Mauricilio 
Rodrigues de Souza, doravante denominado 
contratante e L.G. Da Silva Serviços Combina-
dos, neste ato representada por seu procura-
dor, Wallace Richard De Souza Ferreira, dora-
vante denominado contratada. Do Objeto: O 
presente Termo Aditivo tem por objeto a repac-
tuação e prorrogação de prazo do Contrato 
Administrativo nº 03/2023 destinado à presta-
ção de serviços “mão de obra de motorista 
para ônibus, caminhões, veículos de passeio e 
utilitários” por 12 (doze) meses, ou até a con-
clusão do Processo Administrativo nº 
0005.000134/2025-47, o que ocorrer primeiro. 
Da rescisão em razão de nova licitação: Fica 
estabelecido que, em caso de conclusão do 
novo processo licitatório em andamento para o 
mesmo objeto (Processo Administrativo nº 
0005.000134/2025-47), o presente contrato 
poderá ser rescindido antecipadamente pelo 
MUNICÍPIO, independentemente de qualquer 
indenização à CONTRATADA, ressalvados os 
pagamentos pelos serviços regularmente pres-
tados até a data da rescisão. Valor: O valor 
global do presente termo é de R$ 7.744.901,28 
(Sete milhões, setecentos e quarenta e quatro 
mil, novecentos e um reais e vinte e oito centa-
vos), conforme pactuado na Convenção Coleti-
va de Trabalho 2025/2027, registrada no MTE 
sob o nº RJ002324/2025, em 30/04/2025. DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Não haverá altera-
ção nos elementos orçamentários inicialmente 
indicados.  FISCALIZAÇÃO: Fica mantido o 
fiscal, o gestor do contrato e seus respectivos 
substitutos. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSU-
LAS: O prazo de vigência será contado a partir 
de 28/03/2026. RATIFICAÇÃO: Ficam manti-
das e ratificadas as demais cláusulas e condi-
ções do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente Termo Aditivo. PUBLI-
CAÇÃO: Incumbirá ao contratante publicar 
extrato no Diário Oficial do Município no prazo 
de até 20 (vinte) dias, nos termos da legislação 
vigente após a assinatura. Itaboraí, 26 de mar-
ço de 2026. Mauricilio Rodrigues de Souza - 
Secretário Municipal de Educação - Presidente 
do Fundo Municipal de Educação - Mat.: 
57.359; L.G. Da Silva Serviços Combinados - 
Wallace Richard De Souza Ferreira - Procura-
dor - CNPJ - 30.098.525/0001-72 
 
Autorização de contratação direta: 
 
Autorização de contratação direta. Unidade 
gestora: Fundo Municipal de Assistência Soci-
al. Processo: 0007.000062/2025-18. Assunto: 
Fornecimento de itens descartáveis para aten-
der as necessidades do Serviço Especializado 
para pessoas em situação de rua (CENTRO 
POP). Empresa contratada: DANTAS E DAN-
TAS ATIVIDADES E EMPREENDORISMO 
LTDA CNPJ: 28.902.679/0001-23. Valor total 
estimado da contratação: R$ 65.495,11 
(Sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventa 
e cinco reais e onze centavos). 
1.DO OBJETO: 1.1. Contratação da empresa 
DANTAS E DANTAS ATIVIDADES E EMPRE-
ENDORISMO LTDA, por meio de inexigibilida-
de de licitação, para fornecimento de itens 
descartavéis para atender as necessidades do 
Serviço Especializado para Pessoas em Situa-
ção de Rua (Centro Pop). 
2.DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 2.1. 
O presente caso enquadra-se no art. 75, inciso 
II, da Lei n. 14.133, de 1° de abril de 2021, o 
que autoriza a contratação direta, por inexigibi-
lidade de licitação. 2.2. O processo de contra-
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tação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, exige 
autorização da autoridade competente, nos 
termos do art. 72, inciso VIII da Lei n°. Lei n. 
14.133/2021. 
3.DA AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
DIRETA: 3.1. Considerando que a situação se 
enquadra no art. 75, inciso II, da Lei n. 14.133, 
de 1° de abril de 2021; 3.2. Considerando 
finalmente que o parecer jurídico no documen-
to SEI nº 0058552, aponta para a possibilidade 
legal da referida contratação. 3.3. Eu, Mariany 
Monteiro Oliveira Silva Baldow, Secretária 
Municipal de Desenvolvimento Social, declaro 
DISPENSÁVEL a realização de procedimento 
licitatório e AUTORIZO a contratação direta 
por dispensa de licitação, da DANTAS E DAN-
TAS ATIVIDADES E EMPREENDEDORISMO 
LTDAR, com sede na Rua Huerta Bittencourt 

117,QD 49,Lote 3/ Araçatiba ,Maricá, RJ Cep : 
24.901-350, CNPJ no 28.902.679/0001-23, 
devendo a despesa ser regularmente empe-
nhada com observância das formalidades 
legais. 
4.DA PUBLICAÇÃO: 4.1. Em atenção ao dis-
posto no parágrafo único do art. 72 da Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, publique-se o 
ato que autoriza a contratação direta nos atos 
oficiais deste órgão. Itaboraí, 24 de março de 
2026. Mariany Monteiro Oliveira Silva Baldow - 
Secretária Municipal de Desenvolvimento - 
Social 
 
Ato de homologação: 
 
Processo SEI nº 0010.000103/2025-17. Às 
11:18 horas do dia 27 de março do ano de 
2026, após constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente, 
Diogo Cabral De Andrade, Homologa a adjudi-
cação referente ao Processo nº 
010000103/2025-17, Pregão nº 90017/2026 
por menor valor /Maior Desconto, a empresa  
EDITORA A NOTÍCIA LTDA, CNPJ nº 
40.213.951/0001-63, no valor de R$ 27.379,49 
(Vinte e sete mil trezentos e setenta e nove 
reais e quarenta e nove centavos) para o obje-
to de Contratação de Empresa Jornalística de 
Grande Circulação no Âmbito Estadual para 
Publicação de Avisos e Editais de Licitações e 
Outros Atos Oficiais de Interesse da Municipa-
lidade. Itaboraí, 27 de março de 2026. Diogo 
Cabral de Andrade - Secretário Municipal de 
Governo - Matrícula 57.353 
 
Atas de Registro de Preços: 

https://sei.ib.itaborai.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=133865&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000081&infra_hash=56e791659f1058322ab6bae8c1397eee46d72288a68132664c6e9ef164
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AVISOS: 
 
PUBLICAÇÃO DE JULGAMENTO - JUREFI - 
Junta de Recursos Fiscais  
Data de Julgamento:07/04/2026 (terça feira) 
Horário: 17h por Videoconferência (conforme 
Decreto nº 133 art. 2º § 3º ) 
Julgamento dos processos: 
SEI nº 008311/204-92 (apenso processo SEI 
nº 007461/2024-89) da Toyo Setal Empreendi-
mentos Ltda;  

SEI nº  006126/2025-44 (apenso 005447/2025-
21) da Toyo Setal Empreendimentos Ltda.  
 
PUBLICAÇÃO DE JULGAMENTO - JUREFI - 
Junta de Recursos Fiscais  
Data de Julgamento: 14/04/2026 (terça feira) 
Horário: 17h por Videoconferência (conforme 
Decreto nº 133 art. 2º § 3º ) 
Julgamento do processo: 
SEI nº 009012/2025-56 (apenso processo SEI 
nº 005890/2021-V.00) da Ampla Energia e 
Serviços S.A.  

 
PUBLICAÇÃO DE JULGAMENTO - JUREFI - 
Junta de Recursos Fiscais  
Data de Julgamento: 28/04/2026 (terça feira) 
Horário: 17h por Videoconferência (conforme 
Decreto nº 133 art. 2º § 3º ) 
Julgamento dos processos: 
SEI nº 009035/2025-61 (apenso processo SEI 
nº 005890/2021-V.00) da Ampla Energia e 
Serviços S.A.  
SEI nº 006243/2024-27 da Interglobal Constru-
ções e Projetos.  
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